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EDITAL 
 

======= HERMÍNIO JOSÉ SOBRAL DE LOUREIRO GONÇALVES, Presidente da Assembleia 
Municipal de Oliveira de Azeméis, torna público que, nos termos do n.º 3 do artigo 84.ºda Lei n.º 
169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, se vai realizar, 
no dia 29 de Dezembro de 2008 (Segunda-feira) às 16h, na Sala Polivalente da Biblioteca 
Municipal Ferreira de Castro, a Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, com a seguinte 
Ordem de Trabalhos: ========================================================== 

======= Ponto um: Votação das actas nºs 29 e 30; ================================== 
 
======= Ponto dois: Apreciação da informação escrita do Senhor Presidente da Câmara acerca 
da actividade e situação financeira do Município; ===================================== 
 
======= Ponto três: Isenção de documentos entregues ou fornecidos via electrónica – 
Autorização; ================================================================= 
 
======= Ponto quatro: Perda de qualidade de associado efectivo fundador do IAREN do 
Município de Oliveira de Azeméis – Autorização; ===================================== 
 
======= Ponto cinco: Protocolo celebrado entre a Faculdade de Engenharia da Universidade do 
Porto e o Município de Oliveira de Azeméis em 14/11/2008 – Autorização/ Ratificação; ======== 
 
======= Ponto seis: Protocolo celebrado entre o Município de Oliveira de Azeméis e a 
Freguesia de Macieira de Sarnes, para cedência de instalações para funcionamento da sede da 
Junta de Freguesia – Autorização/ Ratificação; ======================================= 
 
======= Ponto sete: Adenda ao protocolo de delegação de competências celebrado com a 
Freguesia de Carregosa em 03/10/2008 – Autorização; ================================ 
 
======= Ponto oito: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a Freguesia de 
Macinhata da Seixa, para execução de obras de beneficiação da Rua das Ribeira, Rua do Canto e 
Travessa do Alto do Monte – Autorização; ========================================== 
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======= Ponto nove: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a Freguesia de 
S. Roque, para execução do arranjo urbanístico do Largo da Capela de S. Roque – Autorização; = 
 
======= Ponto dez: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a Freguesia de 
Carregosa, para execução das seguintes obras de beneficiação: Rua das Fontaínhas, Rua 
d’Além, Rua João Correia, Rua da Cavadinha e Rua Mártir S. Sebastião – Autorização; ======== 
 
======= Ponto onze: Protocolo de delegação de competências a celebrar com a Freguesia de 
Macieira de Sarnes, para execução de obras de conclusão do troço compreendido entre o campo 
de futebol (antigo) até à Pedra Má, com saída junto de Cesar e Milheiros de Poiares – 
Autorização; ================================================================= 
 
======= Ponto doze: Protocolo de Intenções celebrado com a REFER, CP, Município de S. João 
da Madeira e Município de Santa Maria da Feira – Autorização/ Ratificação; ================= 
 
======= Ponto treze: Segunda adenda ao protocolo celebrado com “EDVENERGIA – 
Associação de Energia do Entre Doura e Vouga” em 06/05/2007 – Autorização/ Ratificação e 
convalidação de todos os actos entretanto praticados; ================================= 
  
======= Ponto catorze: Regulamento de Cedência e Utilização dos Veículos Municipais de 
Transporte de Passageiros – Aprovação final; ======================================= 
 
======= Ponto quinze: Proposta de estacionamento destinado a cargas e descargas na Rua 
António Bernardo desta cidade – Aprovação; ======================================== 
  
======= Ponto dezasseis: Proposta de sinalização vertical na Rua dos Bombeiros Voluntários, 
desta cidade – Aprovação; ====================================================== 
 
======= Ponto dezassete: Proposta de sinalização para as PN e Pi da Abelheira – Aprovação; = 
 
======= Ponto dezoito: Proposta de sinalização vertical nas Ruas Centro Vidreiro e Júlio 
Mateiro, desta cidade - Aprovação; =============================================== 
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======= Ponto dezanove: Proposta de sinalização vertical junto à Escola de Enfermagem – 
Aprovação; ================================================================= 
 
======= Ponto vinte: Processo n.º 2252/06 – Manuel Pinho Martins Ferreira – Margem de acerto 
e rectificação; =============================================================== 
 
======= Ponto vinte e um: Alteração parcial da Macroestrutura Organizacional e Funcional dos 
Serviços Municipais – Aprovação; ================================================ 
 
======= Ponto vinte e dois: Aprovação do mapa de pessoal para 2009; ================== 
 
======= Ponto vinte e três: Orçamento e Grandes Opções do Plano/ 2009 – Aprovação; ===== 
 
======= Ponto vinte e quatro: Empréstimo a curto prazo para o ano económico de 2009 – 
Autorização; ================================================================= 
 
======= Ponto vinte e cinco: Adaptação da Associação de Municípios de Terras de Santa Maria 
à Lei n.º 45/2008 de 27 de Agosto – Aprovação. ====================================== 
                                                                              
 

Oliveira de Azeméis, 22 de Dezembro de 2008 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

(Hermínio José Sobral de Loureiro Gonçalves) 
 


